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PORTARIA Nº 0003/2015

ADRIANA  FREIRES,  Juíza  do  Trabalho  Titular  da  3ª  Vara  do  Trabalho  de

Sapiranga-RS, no uso de suas atribuições legais e regimentais:

CONSIDERANDO que os servidores  lotados  nesta  Unidade Judiciária  que se

encontravam em greve retornaram à atividade.

RESOLVE:

REVOGAR, a contar desta data, os efeitos da Portaria 001/2015, deste Juízo.

DETERMINAR à  Secretaria  da  Vara  que  certifique  acerca  da  Portaria  ora

revogada,  nos autos dos processos que tiveram o trâmite prejudicado em razão da

greve.

Registre-se. Publique-se.

Comunique-se à Corregedoria e à Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil

de Sapiranga-RS.

Sapiranga, RS, 08 de setembro de 2015.

ADRIANA FREIRES

Juíza do Trabalho


